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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: Juizado Especial Cível e Criminal de Sobral 
Última distribuição : 20/03/2019 

Valor da causa: R$ 8.775,00 

Assuntos: Acidente de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE EDVAL FERREIRA LIMA (AUTOR) LUCIANA GONCALVES SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL DA COMARCA DE SOBRAL-CE. 

 

 

 

JOSE EDVAL FERREIRA LIMA, brasileiro, viúvo, motorista, portador da cédula de 
identidade de nº 090764 SSP/CE e CPF de n°. 248.076.563-68, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Frederico Gomes, 1332, Sobral/CE, CEP: 62.100-000 vem, por intermédio 
de sua procuradora infra-assinada, com escritório profissional á Rua Padre José 
Beviláqua/Praça Bezerril Fontenele s/n° Centro, Viçosa do Ceará, Ceará, CEP 62.300-
000, vem, respeitosamente propor. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face da SEGURADORALÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DE SEGURO DPVAT 
S/A , pessoa jurídica de direito, privado, inscrita no CNPJ sob o número 
09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n°74,5°,6°,9°,14° e  15° 
andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ,CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito 
apresentadas a seguir. 

PRELIMINARMENTE- DA ASSISTÊNCIA JUDICÍARIA GRATUITA 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com as custas e 
demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto 
com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

O reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 30 de Outubro de 2017, 
conforme boletim de ocorrência anexo da polícia Civil. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como: FRATURA DOS 
OSSOS DO ANTE-BRAÇO, conforme cópia de prontuário em anexo e parecer de 
perícia médica, resultando redução funcional, conforme prontuário médico acostado a 
exordial. 

Ora Excelência, a requerida somente pagou a quantia de R$ 4.725,00(quatro mil 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este incompatível com a invalidez causado pelo 
acidente automobilístico, posto que após o sinistro o mesmo não possui uma vida 
normal.  

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$ 4.725,00 
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), conforme demonstrativo de pagamento da 
seguradora líder em anexo datado em 26/07/2018, pagamento efetuado na Agência: 
000000554, Conta: 0000021350-1, Tipo: CONTA CORRENTE. 
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Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, 
que a redução funcional do membro supra mencionados corresponde a o valor do teto 
correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) conforme tabela DPVAT, 
segundo prontuário médicos acostado em anexo. 

Outrossim, o art. 5° da lei n° 6.194/74 determina que o pagamento da indenização deve 
ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano corrido, o que não ocorreu, já que 
o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 

Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional imparcial 
indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão o grau das lesões 
sofridas pelo autor. 

O site da seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. 
Essa perda ou redução indenizada pelo seguro DPVAT quando resulta de um acidente 
causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da 
área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico (alta definitiva). A 
invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. 

O próprio nome do seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 
circulam por terra ou por asfalto. 

O seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela lei n°6.194/74, com o objetivo de garantir 
ás vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso 
de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro, A obrigatoriedade do pagamento garante ás vítimas de acidentes com 
veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 
arquem com essa responsabilidade 

Tendo em vista as previsões legais da lei n° 6.194/74, alterada pela lei n° 11482/2007 
(art. 8°), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a autora faz jus á indenização financeira 
pelas sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 
conforme atesta os documentos médicos em apenso no valor estabelecido conforme o 
Art. 3°, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3° Os danos pessoas cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total e por despesas 
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de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  

I – R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte 

II – até R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

III – até R$ 2.700,00 ( dois mil e setecentos reais) – como reembolso á vítima – no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 
pela legislação, sendo mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 
acordo com o art. 5°, conforme segue: 

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis a sua pretensão, têm a requerente 
direito á indenização. Dessa forma, a autora busca junto aos braços do Poder judiciário 
o reconhecimento de sua justa indenização. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os 
inúmeros ferimentos, sendo eles FRATURA DOS OSSOS DO ANTE-BRAÇO, 
tornando-se evidente assim a impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que 
permanece debilitado. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, 
estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de 
hierarquia inferior, pois não á dado á resolução restringir benefício se a lei ordinária 
regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal atendimento, a interpretação história da 
norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo almejado na 
“mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em 
análise, adequando-o aos princípios da constituição Federal. 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais colacionados 
exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pela autora não foi o 
valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes sequelas em caráter 
permanente em que a requerente se encontra. 

No caso em tela, a parte autora recebeu pequeno percentual ao qual lhe é devido, no 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto é jurídica e perfeitamente 
possível e pretensão deduzida, que diz respeito á cobrança da indenização assegurada 
pelo referido seguro, diante do implemento do risco contratado, quanto ais em se 
tratando de responsabilidade objetiva a que esta sujeita a empresa seguradora 
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DOS PEDIDOS 

Face ao exposto, requer a parte autora 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 
1.060/50, visto que a requerente não possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme faz prova 
declaração de pobreza anexa; 

b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente sob pena de 
revelia; 

c) A condenação da requerida ao pagamento da devido do seguro DPVAT a parte 
Autora, no valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais), conforme 
previsto pela Lei n° 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento 
administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação. 

d) A condenação da requerida em custos e honorários advocatícios em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação. 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova 
testemunhal, prova documental e perícia médica. 

f) Ao final a TOTAL PROCEDÊNCIA da presente demanda, para o pagamento da 
diferença do seguro devido ao Autor. 

Dá-se á causa o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reai). 

 

Nestes termos  

Pede e aguarda deferimento. 

 

Sobral/CE, 20 de março de 2019. 

 

Luciana Gonçalves Silva 

OAB/CE 27.103 
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528137111

JUN/2018

04 032000 03 046500
JOSE EDVAL FERREIRA LIMA 0000 0

RU CEL FREDERICO GOMES 01332 **SEM BAIRRO SOBRAL
62100000
248.076.563-68

B1 - 01-RESIDENCIAL, MONOFASICA
0

07/06/2018
ENERGIA      
CONSUMO 97 0,74009 71,78

OUTROS PAGAMENTOS  
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL-INT 5,61
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA MES ( R$ 2,67 )  

06/07/2018

A98C.C56B.C7F2.CD94.0852.C171.5AC0.6CE5

71,78 27% 19,38

SOBRAL I
15,75CM:

ABR/ 2018

8968135

77,39

10/07/2018
             

FP 34123 34026 1 97 0 97

ENERGIA 27,13
TRANSMISSÃO 2,89
DISTRIBUIÇÃO 15,46
ENCARGOS SETORIAIS 4,14
TRIBUTOS (ICMS, PIS/COFINS) 22,16

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00

77,398968135-5
26/01/2019 JUN/2018

528137111

FATURA PAGA, NÃO RECEBER

3,23 6,47 12,95
20,305,07 10,15

2,86
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2018

Carta n°: 13148987

A/C: JOSE EDVAL FERREIRA LIMA

Nº Sinistro: 3180230683
Vitima: JOSE EDVAL FERREIRA LIMA
Data do Acidente: 03/10/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: CELIO GEOVANI MARQUES LINO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDVAL FERREIRA LIMA
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 104
Agência: 000000554
Conta: 0000021350-1
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Juizado Especial Cível e Criminal de Sobral

            Fica a parte intimada a comparecer em audiência de conciliação/una a ser realizada na data
16/07/2019 10:00, no endereço Rua Antônio Rodrigues Magalhães, 400, Anexo da Faculdade Luciano
Feijão, Dom Expedito, SOBRAL - CE - CEP: 62050-100.

Num. 13483243 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: Usuário do sistema
http://pje.tjce.jus.br:80/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032019414061500000013235867
Número do documento: 19032019414061500000013235867



 

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOBRAL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

CAMPUS FACULDADE LUCIANO FEIJÃO

Rua Antônio Rodrigues Magalhães, 400, Dom Expedito, CEP.: 62050-215, Sobral/CE

 PROCESSO N. º: 3000432-46.2019.8.06.0167

PROMOVENTE(S): Nome: JOSE EDVAL FERREIRA LIMA

Endereço: Rua Coronel Frederico Gomes, 1332, - de 1291/1292 ao fim, Campo dos Velhos, SOBRAL - CE - CEP: 62030-020

PROMOVIDO (A) (S): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, 74, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

INTIMAÇÃO

 Após a leitura deste expediente ou o decurso do prazo legal para leitura das intimações eletrônicas, fica(m) o(a)(s)
 advogado(a)(s) da(s) parte(s), intimado(a)(s)da audiência de conciliação designada para o dia 16/07/2019 10:00,

ficando cientificado(s) de que deverá(ão) trazer consigo a parte que representa(m), independentemente de
intimação prévia.

 Quinta-feira, 13 de Junho de 2019.Sobral, CE,

 

ALBERTO DIAS DE SOUZA
Servidor(a) da Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Sobral,

assina eletronicamente de ordem do MM Juiz.
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